
 

 

 
 

   

  A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/099/2022/XII 

                                                                              

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Ponta Delgada, 20 de maio de 2022 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar  

 

Vasco Alves Cordeiro 

 

E/1556/2022 Proc.º 054.02.04/12/XII 23/05/2022  
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REQUERIMENTO 

MÁ COBERTURA DE REDE MÓVEL DE COMUNICAÇÕES NA ILHA GRACIOSA 

 

Considerando que o acesso à rede de comunicações móveis (voz e dados) se traduz de 

grande importância para o desenvolvimento económico e social de uma região arquipelágica, 

em especial para ilhas como a Graciosa; 

Considerando que no acesso a esses serviços deve ser garantida a igualdade de acesso a 

todas e por todas as operadoras; 

Considerando que a população Graciosense tem sinalizado as sucessivas falhas de serviços 

das operadoras de comunicações na Ilha; 

Considerando que a zona nordeste da ilha, onde se inclui o Quitadouro, que representa a 

passagem para o Porto Comercial, e estão instaladas inúmeras empresas com relevância 

para a economia da Ilha, como a Pronicol, Central de Baterias, EDA, Matadouro, Equiambi e 

o próprio Parque Empresarial, tem registado inúmeros cortes nesses serviços; 

Considerando que esta instabilidade prejudica diretamente os Graciosenses e o tecido 

empresarial, dando igualmente má aos turistas que visita a Graciosa; 

Assim, o Grupo Parlamentar do Partido Socialista, através dos deputados abaixo 

identificados, ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, solicitam os seguintes 

esclarecimentos: 
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1 – Tem o Governo conhecimento das falhas nas comunicações na Ilha Graciosa? 

2 – Assumindo uma resposta afirmativa ao número 1, que medidas tomou o Governo 

do Açores junto das operadoras e do regulador no sentido de ser corrigida esta 

instabilidade na rede de comunicações móveis no Concelho de Santa Cruz da 

Graciosa? 

 

Santa Cruz da Graciosa, 20 de maio de 2022. 

 

Os Deputados 

 

José Ávila 

 

Manuel Ramos 


